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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 06 de dezembro de 2006

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 11 horas)

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  Art. 191, I, do Regimento Interno)

ITEM ÚNICO

Discussão
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 536-G, DE 1997

(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO E OUTROS)

Discussão em segundo turno do Substitutivo do Senado Federal à Proposta de Emenda à Constituição nº 536-C, de 1997, que dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 212 e 239 da Constituição Federal, e ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

OBSERVAÇÃO: APÓS A VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 536-G, DE 1997, PODERÁ SER INCLUÍDO, EXTRAPAUTA, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 249-B, DE 2005, NOS TERMOS DO ART. 155 DO REGIMENTO INTERNO.
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